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ATA  DA  OITAVA  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  SEGUNDO  ANO 
LEGISLATIVO DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CHAVANTES.

Presidente:    Vereador ARI RAMOS DA SILVA
1º Secretário: Vereador ANTONIO MARCOS AGANTE SANTINELO
2ª Secretária: Vereadora MARIA APARECIDA COSTA 

                                                       Ao primeiro (01) dia do mês de Outubro do ano  
de dois mil e quatorze (2014), às Vinte Horas e trinta e cinco minutos (20:35) no 
Edifício do Paço Municipal, sito a Rua Dr. Altino Arantes, 464, nesta cidade de 
Chavantes,  Estado  de  São  Paulo,  em  sua  Oitava  Sessão  Extraordinária  do 
presente ano legislativo, reuniram-se sob a presidência do vereador Ari Ramos da 
Silva,  os  seguintes  vereadores,  conforme  consta  do  livro  de  presença:  ARI 
RAMOS DA SILVA – DEM; ANTONO MARCOS AGANTE SANTINELO – PMDB; 
DERCY VARA NETO –  PV =  AUSENTE;  MARCIO DE JESUS DO REGO – 
PMDB;  MARCO  AURELIO  GONÇALVES  NOBREGA DOS  SANTOS  –  PV  = 
AUSENTE; MARIA APARECIDA COSTA – DEM; NESTOR JOSÉ DE OLIVEIRA 
– PP = AUSENTE; ROBERTO CARLOS GAINO – PR e SEBASTIÃO GUILMO – 
PSDB.  A presente sessão foi  convocada extraordinariamente de acordo com o 
artigo 124 do Regimento Interno, para votação dos projetos em pauta. Havendo 
quorum regimental deu por aberta a presente sessão. O presidente colocou em 
votação a ata da 28º sessão Ordinária realizada dia 22 de setembro de 2014 e a 
ata da 6ª sessão extraordinária realizada dia 29 de setembro de 2014, onde as 
mesmas foram aprovadas por unanimidade. E a ata da ultima sessão ainda não 
está pronta. E de acordo com o Regimento Interno passamos a ORDEM DO DIA. 
Projeto aprovado em única discussão e votação. Projeto de Lei nº 53/2014 – 
dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providencias no valor de 
R$ 940.350,00 (novecentos e quarenta mil e trezentos e cinquenta reais), com os 
pareceres favoráveis das comissões competentes, aprovado por unanimidade em 
única discussão e votação. Projeto em primeira discussão e votação:  Projeto 
de Lei Complementar nº 03/2014 – Dispõe sobre mudança na carga horária da 
jornada de trabalho e referencia salarial do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Combate a Endemias e, mudança no piso salarial dos profissionais admitidos 
pela Prefeitura Municipal de Chavantes como Agentes Comunitários de Saúde, 
com  os  pareceres  favoráveis  das  comissões  competentes,  aprovado  por 
unanimidade  em  primeira  discussão  e  votação.  Nada  mais  havendo  a  tratar 
passamos ao Tratamento das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Ninguém inscrito para 
fazer  uso  da  palavra  nas  Explicações  Pessoais o  Presidente  convoca  os 
senhores vereadores para a uma Sessão Ordinária a ser realizada no dia 06 de 
Outubro de 2014, às 20 horas, para tratar dos assuntos em pauta. Nada mais 
havendo a tratar, deu por encerrada a presente sessão. Para constar, foi lavrada a 
presente Ata que após ser lida, apreciada, discutida e votada, vai seguida pela 
Mesa dos Trabalhos, assinada..................................................................................
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